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DecunnçÃo DE INEXIGIBILI DADE oe ucrraçÃo

PROCESSO ADI4INISTRATIVO DE No 2025.02.17.01-sDR

CAUCAIA/CE,2O DE FEVERETRO DE 2025
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ORDENADORA DE DESPESAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Ruo Coronel Correio, No 2214
Centro - CEp: 6i.6OO_OO4
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O MUN'CíP,O dC CAUCA'A, AtrAVéS dA SECREÏARIA MUNICIPAL DEDESENVOLVIMENTO RURAL, no uso de suas atribuições regais econsiderando tudo que consta deste processo administrativo, vem emitir aPTCSCNIC dCCIATAçãO dC INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO, fUNdAMCNtAdO NOArtigo 74, inciso v, da Lei Federar no 74,733 de 10 de abrir de 202r, paraCONtTAIAçãO A LOCAçÂO Or UM II\4ÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTODE APREENSÃO DE ANIMAIS E OUTROS SERVIçOS RELACIONADOS COM ASECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, CM fAVOT dOproponenteo Sr. FRANCISCO JOSE RIBEIRO MoTA, cpF soB No673'989'o.g-72, proprietário do imóvel, situado na Rua do Lameirão, s/N,no Distrito de Lameirão, a ser rocado por 72(doze) meses, contabirizando ovalor grobar de Rg 54.000,00 (cinquenta e quatro mir reais).

Assim, nos termos do art, Artigo 74, incisov da Lei Federal no74.733/2I, v€tr comunicar da presente declaração, para que sejaprocessada a devida ratificação de ínexigibiridade, caso esteja de acordo.

Funcionomento: De segundo
o sextq-feiro, dqs gh òs 14h.
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